
 
 

 
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Camboriú 

 
PORTARIA Nº 071/GDG/IFC-CAM/2014, DE 24 DE MARÇO DE 2014 

 
O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 

Câmpus Camboriú, no uso das suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras, ELISÂNGELA DA SILVA ROCHA, Professora do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 2357020, LARISSA RÉGIS FERNANDES, 
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1653488 e IRLEI BRANDL 
TISCOSKI DA SILVA, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula nº 
2053724, para, sob a Coordenação da primeira, constituírem a comissão de elaboração do Projeto 
Pedagógico do Curso Mulheres Mil - Módulo Educacional Central, no âmbito do PRONATEC. 

 
Art. 2º A Comissão deverá observar a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro/2008, Lei nº 

12.513, de 26 de outubro de 2011, Julho de 2011 e demais legislações pertinentes. 
 
Art. 3º Caberá a Coordenação Adjunta do PRONATEC o acompanhamento e supervisão 

dos trabalhos. 
 
Art. 4º A comissão terá 30 (trinta) dias para apresentação e conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 

ROGÉRIO LUÍS KERBER 
Diretor-Geral  

 


